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SEâRETARIA MUNtctpAL DE EDUcAçÃo, EspoRrEs, àULTURA, TuRtsMo E
JUVENTUDE

CoNTRATO No 17812022
TOMADA DE PREçOS No 003/2022
PRocESSo lrcturónro No oí612022

íO TERMO ADITIVO AO CONTRATO NO 17812022 PARA
coxrRlrnçÃo DE EMeRESA DE ENGENHARTA PARA
connuulÇÃo E cottclusÃo DA QUADRA
poLrEspoRTrvA coBERTA com vEsnÁRro EscoLA
MuNrcrpAL nmÁun ARAUJo JUREMA - No MuNtciplo oe
cxÃ cRaIDE.PE, COM RECURSO DO FUNDO NACTONAL DE
DESENvoLvtMENTo DA eouclçÃo FNDE E
coNTRApARTTDA Do FUNDo DE paRnctpaçÃo Dos
ruunrcíaos - FpM, coNFoRiiE TERMo DE conípRoutsso
pAc 10368t2014, No Âugro Do pAc 2, euE ENTRE st
FAZEM, DE uM LADo o nnuxtcípto DE cnÃ cRRnDE - pE E
A EIUPRESA ALX EilIPREENDIMENTOS LTDA EPP, NOS
TERMOS QUE SEGUEM:

O mUNrciplO DE CtlÃ gnnnDE-PE, pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no CNPJ
sob o no 11.049.806/0001-90, situado à Avenida São José, no 101 - Centro - Chã Grande-PE, neste ato
representada pelo Chefe do Poder Executivo Municipal Sr. Diogo Alexandre Gomes Neto, brasileira,
casado, comerciante, inscrito no CPF/blF no 866.582.714-53, residente à Avenida Mnte de Dezembro, 90 -
Augusto David - Chã Grande - PE, e como CONTRATADA a Empresa ALX Empreendimentos LTDA EPP,
com sede à Rua José Cameiro, S/N - Gentro - Chã Preta - AL, Cep: 57.760-000, inscrita no CNPJ sob o no

28.63í.0581000í-52, neste ato representada por Procuração pelo Sr. Anderson Gonçalves Roque,
brasileira, casado, agente de negócios, portador da Carteira Nacional de Habilitação No 04537604096,
expedida pelo Departamento Estadual de Trânsito do Estado de Pernambuco e no CPF no 084.289.62448,
residente e domiciliado a Avenida Monsenhor Pedro Magno Godoy, 454 - Francisco Simão - Garanhuns -
PE, CEP: 55.291-665, doravante denominada GONTRATADA,

Considerando que, nos fermos da Cláusula Quinta do contrato de oigem, a vigência do referido
instrumento se encenará em 15/012023; tendo em vista a Ordem de Seruiço datada de 15/07/2022;

Considerando, as informações oiundas do Responsável Técnico, de que, por razões de força
maior, não foi cumpido o cronograma de execução dos seruíços objeto do Contrato no 178/2022, fazendo-
se necessánã a pronogação da vigência do contrato em referência;

Considerando, gue há previsão legal para a presente pronogação, nos moldes do art. 57, §1o da
Lei no 8.666/93 e Cláusula Quinta do Contrato no 178D022, as partes celebram o presente TERMO
ADITIVO, gue se rqera pelas cláusulas e condições seguinÍes:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO:

í.1 - O presente Termo Aditivo tem por objeto a prorrogação do contrato no. 19112022 por mais 06 (seis)
meses, tendo seus efeitos a partir de í5/0í/2023, conforme permissivo do art. 57, §1o, inc. ll da Lei no

8.666/93, e novo cronograma fisico anexo a este aditivo, parte integrante deste instrumento.

CLÁUSULA SEGUNDA. DOS RECURSOS

2.1 - Os recursos financeiros para realização desta prorrogação são oriundos das seguintes dotações
orçamentárias: Órgão: 5000 - Secretaria de Educação, Esportes, Cultura, Turismo e Juventude - Unidade:
5001 * Secretaria de Educação, Esportes, Cultura, Turismo e Juventude - Atividade: 12.361.1217.1.14 -
Construção, Reforma e Ampliação de Escolas, Quadras Poliesportivas e Bibliotecas, nas Un
Educacionais do Ensino Fundamental- Elemento de Despesa: (615) 4.4.90.51 - Obras e

AV. Sõo José, n" l0l, Centro, Chô Grondê-PE, CEP 55.ó3ó-000 | Ielelone: El 3537.114O I CNPJ: ll.(X9.80ó/0OOI-rO
E-moll ouvldorl@chogronde.pe.gov.br I Slle www.chogronde.pe.gov.br



m'2
Fls.'b838

SEâRETARIA MttNtctpAL DE EDUcAçÃo, EspoRrEs, aULTURA, TURtsMo E
JUVENTUDE

ctÁusule rencerRe - oR nanrrceÇÃo:

3.1 - Ficam ratificadas as demais cláusulas e condições do contrato original, no que não conflitarem com
este instrumento.

cr-ÁusuLa euenre - oR pueLrceÇÃo:

4.í - Conforme disposto no parágrafo único do art. 61 da Lei no 8.666/93 o presente termo aditivo será
publicado na lmprensa Oficialdo Município, de forma resumida trazendo em sia prestação de legitimidade e
valendo contra terceiros desde a sua publicação.

CúUSULA QUINTA. DA ELEIÇÃo Do FoRo:

5.í - Fica eleito o foro da cidade de Gravatá/PE, para dirimir qualquer dúvida oriunda da execuçáo deste
instrumento, com renúncia expressa de qualquer outro, por mais privilegiado que seja.

5.2 - E, por assim estarem justos e acordados, firmam o presente lnstrumento Contratual, em 03 (três) vias,
de igual teor, forma e um só conteúdo legal, na presença das 02 (duas) testemunhas abaixo, que a tudo
assistiram e, cuja leitura do presente, ouviram em voz alta.

Chã Grande/PE, 13 de janeiro de 2023.

,r
Gomes Anderson Roque

ALX EMPREENDIMENTOS LTDA EPP
CONTRATADA

TESTEMUNHAS

E:

?o2: 6oa 8q\- 6 a

NOME:

cpr: // I / /z/'ft

No

4/ az,=*

AV. Sõo Jo3é, n" l0l, Centro, Chô Gronde.PE, CEP 55.ó3ó-000 t leteÍone:81 35:t7-ll{O I CNPJ: 11.04?.80ó/mO1-90
E-moll ouvldorl@chogronde.pe.gov.br I Slle www.chogronde.pe.gov.b,r


